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PORTARIA Nº 006/2022 DE 03 DE JANEIRO DE 2022

“Revoga férias de Servidor Público 
Municipal que menciona e dá outras 

providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti 
Hermenegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Artigo 1º - REVOGAR as férias do servidor público municipal Valdomiro Martins de Moura, período 
aquisitivo de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, período que seria gozado 03 de janeiro de 
2022 a 01 de fevereiro de 2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,					     PUBLIQUE-SE,				                  CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 008/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS, torna pública a realização de licitação abaixo, do tipo maior percentual de desconto sobre 
os itens do catálogo ABCFARMA, nos termos da Lei nº. 10.520/2001, pelo Decreto nº. 049, de 20/12/11 e subsidiariamente pela Lei 
nº. 8.666/93.

OBJETO: aquisição de medicamentos éticos, genéricos e similares do catálogo ABC FARMA – órgão oficial da Associação Brasileira 
do Comércio Farmacêutico para Farmácias e Drogarias. 

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: Dia 01 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas, na Rua Arlinda Lopes Dias, 
nº. 550, centro, Vicentina, MS. O edital poderá ser retirado na Secretaria de Administração, mediante apresentação de requerimento 
com os dados do proponente interessado, das 07:30 às 11:30 horas de segunda à sexta-feira, pelo endereço eletrônico licitacao@
vicentina.ms.gov.br ou pelo site www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes.

Vicentina, MS, 18 de janeiro de 2022.

LUCIANO LIMA DA SILVA 
Pregoeiro 

LICITAÇÃO
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DECRETO N. 02, 18 DE JANEIRO DE 2022.

“Estabelece o horário de expediente 
da Administração Pública Municipal 

e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, Sr. MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Vicentina - MS, e,

CONSIDERANDO a necessidade de o Administrador Público estabelecer procedimentos no sentido de dar cumprimento as 
determinações contidas na Lei Complementar nº. 101, de 02 de maio de 2000,

CONSIDERANDO a necessidade de dar condições de trabalho aos servidores responsáveis pelo setor contábil, financeiro e de 
licitação do Município, 

DECRETA:

Art. 1º. Fica estabelecido que no período de 19 de janeiro de 2022 a 04 de março de 2022, o funcionamento da Prefeitura Municipal, 
em caráter temporário e excepcional, será:

I - atendimento ao público, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas;

II – expediente interno, de segunda à sexta-feira, das 13:00 às 17:00 horas;

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 18 de janeiro de 2022.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

DECRETO
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